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Aviso de contumácia n.º 990/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 7221/02.0TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Pedro Jorge Sarreira das Dores da
Silva Ramalho, filho de Carlos da Silva Ramalho e de Alina
Sarreira das Dores da Silva Ramalho, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 29 de Julho de 1971, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9880282, com domicílio na Rua João Crisóstomo de Sá,
4, 1.º, direito, Queluz, 0000 Sintra, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de
Novembro, praticado em 28 de Dezembro de 2001, por despacho
de 15 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

16 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 991/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 8687/00.8TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Jacob Massumba, filho de João
Massumba e de Assa Nalenguena, nascido em 8 de Maio de 1961,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16142355, com domi-
cílio na Alto das Baranhas, 194, 2795 Linda-a-Velha, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 26 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Dezembro
de 1999, por despacho de 15 de Novembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento cri-
minal, por descriminalização, Lei n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

16 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 992/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Pedro Ferreira Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 16898/96.2TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Ana Bela Nunes Ferreira Luciano,
filha de António Ferreira e de Olinda da Conceição Nunes Ferreira,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascida em 24 de Agosto de 1953, titular do
bilhete de identidade n.º 4561362, com domicílio na Avenida 25
de Abril, 36, 4.º, direito, 1675 Pontinha, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 2 de Março de 1996, por despa-
cho de 15 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por extinção de procedimento criminal por despe-
nalização.

17 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, António Pedro
Ferreira Hora. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 993/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2297/03.5SILSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando Jorge dos Santos
Moreira, filho de Nicolau dos Santos Ferreira e de Flora Santos
Moreira, natural de Cabo Verde, nascido em 15 de Dezembro de
1976, solteiro, passaporte n.º Ho45993, com domicílio na Urbani-
zação Casal do Cotão, lote 2, 2.º-C, 2.ª fase, 2735 Cacém, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 30 de Abril de 2003, foi o mes-

mo declarado contumaz, em 15 de Novembro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 994/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4763/98.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Mahomed Bachir Daud, filho de
Daud Haji Ismail e de Jubeda Abdul Gani, natural de Moçambique,
de nacionalidade Moçambique, nascido em 4 de Fevereiro de 1953,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 16062119, com do-
micílio na Largo Mouzinho da Silveira, 10, rés-do-chão B, Laran-
jeiro, 2810 Laranjeiro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 6 de Novembro de 1997, por despacho de 15 de
Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
extinção do procedimento criminal por descriminalização, Lei
n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 995/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 20843/00.4TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Luís Demétrio, natural de
Espanha, de nacionalidade Espanha, nascido em 7 de Maio de
1971, estado civil desconhecido, passaporte n.º 52734128-G, com
domicílio na Bairro de Ramalde do Meio, bloco 4, entrada n.º 88,
Casa 11, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 17 de Junho de 2000, por despacho de 15 de
Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 996/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3945/00.4TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Teresa Pereira da Silva, fi-
lha de Idalina Pereira da Silva, nascida em 1 de Julho de 1973,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10334894, com domi-
cílio na Bairro do Pimenta, 3770 Oliveira do Bairro, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Dezembro
de 1999, por despacho de 16 de Novembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização, Lei n.º 48/
2005, de 29 de Agosto.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.




